
INDICAÇÃO Nº 
41
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à Secretaria Estadual de Educação a criação de um canal de atendimento, em todas as Diretorias de Ensino, para que os servidores tenham informações sobre os seus processos de vida funcional.
JUSTIFICATIVA

As Diretorias de Ensino, em sua imensa maioria, não dão informações aos servidores do Quadro da Educação, sobre processos relativos a sua vida funcional (evolução, quinquênios, certidões, aposentadoria, etc.).

E, quando as fornecem, essas informações são incompletas, faltantes, e deixam o servidor desanimado e desinformado.

Lembrando que a Constituição Federal garante o direito à informação (no limite, o “habeas-data”) e que numa democracia o acesso à informação deveria ser algo muito corriqueiro e banal.

Isso não acontece nas instâncias da Secretaria Estadual de Educação que, além de manter uma pressão sobre os funcionários, instrui suas D.E. a não fornecer as informações, além de não abrir canais para tanto.

Entra ano, sai ano, e a mesma história se repetindo: descaso com os direitos básicos e mínimos dos servidores. Um absurdo tamanho desrespeito com a vida funcional dos servidores, em particular com os educadores. 

Uma vergonha tamanho descaso, tamanha incompetência programada e calculada!

Os pedidos “dormem” nas Diretorias Regionais de ensino. As reclamações ali concentradas são de poucos funcionários (na maioria dos casos, apenas um funcionário), mau atendimento, pouca ou nenhuma informação, ironia de determinados funcionários.

As D.E. parecem ter sido instruídas a não atender os servidores das escolas, negam informações ou dão informações incompletas.

NO MAIOR E MAIS RICO ESTADO DO PAÍS  A VIDA FUNCIONAL DE SEUS SERVIDORES É TRATADA COMO SE FAZIA HÁ TRINTA, QUARENTA ANOS! E A AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES FAZ LEMBRAR PERÍODOS TORMENTOSOS COMO O DA RECENTE DITADURA MILITAR, EM QUE INFORMAÇÕES ERAM SONEGADAS OU GUARDADAS COMO SE FOSSEM SEGREDOS DE ESTADO (AUTORITÁRIO).

Senhores administradores: há que se tomar medidas para resolver problemas de natureza simples como esses. Basta criar um sistema integrado de tramitação dos processos, numerados e registrados em um sistema virtual onde os servidores poderão ter acesso a informações como onde está, desde quando, quem responde pelo andamento, qual a informação etc.

Há tempos temos batido nesta tecla – e parece que os administradores não se sensibilizam. Talvez por entenderem que servidores públicos não devam ter acesso a informações e nem mereçam ter seus direitos respeitados.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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